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00047
CONGRESSO NACIONAL
EMENDA N° - CMMPV 1300/2025

(a MPV 1300/2025)

Dé-se nova redacdo ao § 3° do art. 4° da Lei n® 9.074, de 7 de julho de
1995, na forma proposta pelo art. 1° da Medida Provisdria, nos termos a seguir:

§ 3° As concessdes de transmissdo de energia elétrica, contratadas
a partir desta Lei, terdo o prazo necessdrio a amortizacdo dos investimentos,
limitado a quarenta anos, contado da data de assinatura do imprescindivel
contrato, podendo ser prorrogado pelo periodo de trinta anos, a critério do poder

concedente, nas condi¢des estabelecidas no contrato.

JUSTIFICACAO

As licitagdes de concessdo de servicos publicos de transmissdo de
energia elétrica, com prévia implantacdo de obras publicas, estabelecidas pela
Unido, por intermédio do Ministério de Minas e Energia - MME e executadas pela

Agéncia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, estabelecem o prazo total de 30 anos.

Entretanto, dentro do prazo da concessio estd incorporado o prazo de
até cinco anos para a implantacdo da obra publica. Este prazo de implantagdo de
obras publicas foi recentemente alterado motivado pela complexidade do processo

de autorizacdes e de obtencio de licencas ambientais.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259588447800
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Assim, deduzidos este prazo de cinco anos, restaria o prazo
remanescente de até vinte e cinco anos para a amortizacdo e depreciacdo dos
ativos constantes na concessdo. No entanto, a regulagdo da vida atil destes ativos
para a depreciagdo total alcanca o prazo de trinta e trés anos.

Portanto, hd um descasamento entre o prazo de operacdo comercial
(vinte e cinco anos) e o de depreciagdo (até trinta e trés anos), o que pode ensejar

conflitos na concessao.

Por outro lado, a fixacdo do prazo de concessado de até quarenta anos
- incluidos os cinco anos para implanta¢do da obra publica, restaria o prazo de
até trinta e cinco anos para a operagdo comercial, o que possibilitaria as seguintes

vantagens:

a) Reducdo da receita teto no certame de leildo em cerca de 5%, em
beneficio da modicidade tariféria;

b) Maior prazo para amortizagio e depreciagdo de investimentos;

c) Maior compatibilidade entre o prazo de depreciagdo legal contébil

e o prazo de concessio, e

d) Facilidade para os casos de renovacdo e/ou de nova licitagdo
da concessdo, face a compatibilizacdo de prazos de contrato de concessdo e de
encerramento da vida ttil dos bens instalados.

Sala da comissdo, 26 de maio de 2025.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259588447800
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           § 3º
           As concessões de transmissão de energia elétrica, contratadas a partir desta Lei, terão o prazo necessário à amortização dos investimentos, limitado a quarenta anos, contado da data de assinatura do imprescindível contrato, podendo ser prorrogado pelo período de trinta anos, a critério do poder concedente, nas condições estabelecidas no contrato.
        
      
    
  
     
   
     
       Dê-se nova redação ao § 3º do art. 4º da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, na forma proposta pelo art. 1º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 4º      § 3º As concessões de transmissão de energia elétrica, contratadas a partir desta Lei, terão o prazo necessário à amortização dos investimentos, limitado a quarenta anos, contado da data de assinatura do imprescindível contrato, podendo ser prorrogado pelo período de trinta anos, a critério do poder concedente, nas condições estabelecidas no contrato.  ” (NR)
    
  
   <p class="align-justify">As licitações de concessão de serviços públicos de transmissão de energia elétrica, com prévia implantação de obras públicas, estabelecidas pela União, por intermédio do Ministério de Minas e Energia – MME e executadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, estabelecem o prazo total de 30 anos.</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify">Entretanto, dentro do prazo da concessão está incorporado o prazo de até cinco anos para a implantação da obra pública. Este prazo de implantação de obras públicas foi recentemente alterado motivado pela complexidade do processo de autorizações e de obtenção de licenças ambientais.</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify">Assim, deduzidos este prazo de cinco anos, restaria o prazo remanescente de até vinte e cinco anos para a amortização e depreciação dos ativos constantes na concessão. No entanto, a regulação da vida útil destes ativos para a depreciação total alcança o prazo de trinta e três anos.&nbsp;</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify">Portanto, há um descasamento entre o prazo de operação comercial (vinte e cinco anos) e o de depreciação (até trinta e três anos), o que pode ensejar conflitos na concessão.</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify">Por outro lado, a fixação do prazo de concessão de até quarenta anos – incluídos os cinco anos para implantação da obra pública, restaria o prazo de até trinta e cinco anos para a operação comercial, o que possibilitaria as seguintes vantagens:</p><p class="align-justify">a)&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;Redução da receita teto no certame de leilão em cerca de 5%, em benefício da modicidade tarifária;</p><p class="align-justify">b)&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;Maior prazo para amortização e depreciação de investimentos;</p><p class="align-justify">c)&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;Maior compatibilidade entre o prazo de depreciação legal contábil e o prazo de concessão, e</p><p class="align-justify">d)&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;Facilidade para os casos de renovação e/ou de nova licitação da concessão, face à compatibilização de prazos de contrato de concessão e de encerramento da vida útil dos bens instalados.</p>
   
  
   


